PROJETO DE LEI Nº 135, DE 21 DE ABRIL DE 2022.

CRIA VAGA PARA CARGO PÚBLICO DE PROVIMENTO EFETIVO DE ATENDENTE EM SERVIÇOS DE SAÚDE EM REGIME ESTATUTÁRIO.
Art. 1.º Fica criado no Quadro de Provimento Efetivo estabelecido no artigo 8.º da Lei nº 3.760 de 20 de junho de 1997 e alterações posteriores, mais 02 (duas) vagas para o cargo de Atendente em Serviços de Saúde, em regime estatutário, que passa a ser no total de 06 (seis) vagas.

Art. 2.º As atribuições do cargo ora criado, a carga horária semanal de trabalho e as atribuições, são as constantes no Anexo único da presente Lei.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei, serão suportadas por dotações orçamentárias próprias da Secretaria de Educação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:
Através do presente projeto de lei, busca-se autorização para criação de mais duas vagas para o cargo de Atendente em Serviços de Saúde, 40 horas semanais, em regime estatutário, para atuar junto a Secretaria de Saúde. Justifica-se o pedido supra, tendo em vista que os profissionais atenderão as demandas da Secretaria, na área de recepção e atendimento ao público, tendo em vista o aumento significativo de usuários. 

Logo, buscamos a aprovação do presente Projeto de Lei, em caráter de urgência, na oportunidade em que agradecemos e renovamos a Vossa Excelência e aos demais Vereadores, nosso protesto de estima e apreço.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 21 de julho de 2021.

Sandra Helena Guglielmin Zottis
Prefeita Municipal em exercício 

ANEXO ÚNICO
CATEGORIA FUNCIONAL: ATENDENTE EM SERVIÇOS DE SAÚDE

PADRÃO DE VENCIMENTO:  08 


ATRIBUIÇÕES:

SÍNTESE DOS DEVERES: Auxiliar no primeiro atendimento a pacientes que acessam os serviços de saúde, orientando-os para os serviços específicos.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: recepcionar e controlar pacientes e visitantes que acessarem os serviços de saúde disponibilizados pelo Município; responder perguntas gerais sobre a unidade ou direcionar as perguntas para outros funcionários qualificados a responder; orientar e conduzir os pacientes e visitantes para os atendimentos específicos de que necessitam junto a unidade de saúde; enviar e receber correspondências ou produtos; processar a correspondência recebida, organizá-los e distribuir para o destinatário; executar arquivamento de documentos; executar trabalhos de digitação; registrar informações; utilizar pagers, intercomunicadores, rádios e sistema de alto falantes; receber e proceder ligações telefônicas; manter atualizado os livros de registros de correspondência e registro de fax; auxiliar no controle de marcação de consultas e demais procedimentos necessários fora da unidade de saúde; auxiliar no agendamento e marcação de viagens e no controle dos motoristas; auxiliar nos serviços administrativos gerais da unidade e executar outras atividades afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

Horário: 40 horas semanais.
Outras: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos ou feriados.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Ensino Médio completo;

b) Idade: mínima de 18 anos.  
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